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na Divisão de Recursos Humanos, Alameda do Poder Local, n.º 3 
B Odivelas.

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto Entidade Empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.” (Despacho conjunto n.º 373/2002, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 31 de Março).

18 de Setembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Sérgio Paiva.
300791568 

 Aviso n.º 24926/2008

Concursos Internos de Acesso Geral
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 28.º, ambos do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, que procede à aplicação à Administração 
Local do Decreto -Lei n.º 204/98, faz -se público que, por meu despacho 
de 11 de Julho de 2008, se encontram abertos os Concursos Internos de 
Acesso Geral a seguir indicados:

Referência 1 — Um lugar na categoria de Desenhador Especialista, 
da carreira de Desenhador;

Referência 2 — Um lugar na categoria de Desenhador Principal, da 
carreira de Desenhador;

Referência 3 — Dois lugares na categoria de Desenhador de 1.ª classe, 
da carreira de Desenhador;

Referência 4 — Um lugar na categoria de Técnico Profissional de 
Biblioteca e Documentação de 1.ª classe, da carreira de Técnico Pro-
fissional de Biblioteca e Documentação.

2 — Serviço e Local de Prestação de Trabalho — Diversos Serviços 
da Câmara Municipal de Odivelas.

3 — Prazo de Validade — os concursos visam exclusivamente o 
preenchimento das respectivas vagas, caducando com o preenchimento 
das mesmas.

4 — Composição do Júri dos Concursos:
Referência 1 — Um lugar na categoria de Desenhador Especialista, 

da carreira de Desenhador;
Presidente: Arquitecto António Henrique Moreira de Sousa — Direc-

tor do Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico.
Vogais efectivos:
Arquitecta Lizete da Conceição Brito Coelho Cunha — Chefe da 

Divisão de Reabilitação Urbana, que substituirá o Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos;

Arquitecta Ana Paula Figueiredo Viegas Murgeiro — Chefe da Di-
visão de Licenciamento de Obras Particulares.

Vogais suplentes:
Engenheira Margarida Maria Amaral Isaac Barata Esteves Perdigo-

to — Chefe da Divisão de Fiscalização Urbanística;
Dr.ª Piedade da Conceição Gageiro Lopes, Técnica Superior de So-

ciologia de 1.ª Classe.

Referência 2 — Um lugar na categoria de Desenhador Principal, da 
carreira de Desenhador

Presidente: Engenheiro Luís Manuel da Conceição Jorge — Director 
do Departamento de Obras Municipais e Transportes.

Vogais efectivos:
Arquitecto Orlando Manuel Gomes da Silva — Chefe da Divisão de 

Estudos e Projectos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos;

Engenheiro António Gomes Mendes Lopes — Chefe da Divisão de 
Instalações e Equipamentos Municipais.

Vogais suplentes:
Engenheiro José Manuel Cabral Mateus da Fonseca — Chefe da 

Divisão de Infra -estruturas e Espaços Urbanos;
Dr. José António dos Remédios Janeiro — Chefe da Divisão de For-

mação e Saúde Ocupacional.

Referência 3 — Dois lugares na categoria de Desenhador de 1.ª classe, 
da carreira de Desenhador;

Presidente: Arquitecto António Henrique Moreira de Sousa — Direc-
tor do Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico.

Vogais efectivos:
Arquitecto José Pedro da Silva Pereira Moura de Mesquita — Director 

do Departamento de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento Eco-
nómico, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedi-
mentos;

Arquitecta Ana Paula Figueiredo Viegas Murgeiro — Chefe da Di-
visão de Licenciamento de Obras Particulares.

Vogais suplentes:
Engenheira Maria Teresa Fonseca Reis — Chefe da Divisão de Pro-

jectos Estruturantes e Mobilidade;
Dr.ª Piedade da Conceição Gageiro Lopes, Técnica Superior de So-

ciologia de 1.ª classe.

Referência 4 — Um lugar na categoria de Técnico Profissional de 
Biblioteca e Documentação de 1.ª classe, da carreira de Técnico Pro-
fissional de Biblioteca e Documentação

Presidente: Dr.ª Maria Margarida Santos de Freitas — Directora do 
Departamento Sócio Cultural.

Vogais efectivos:
Dr.ª Corália Viçoso da Conceição Afonso Rodrigues — Chefe da 

Divisão de Cultura Juventude e Turismo, que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos;

Dr.ª Lúcia Graça Inácio — Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Educativos e Acção Social Escolar.

Vogais suplentes:
Dr.ª Piedade da Conceição Gageiro Lopes — Técnica Superior de 

Sociologia de 1.ª Classe;
Dr.ª Patrícia Susana da Costa Folgado — Técnica Superior de Psi-

cologia de 1.ª Classe.

5 — Métodos de Selecção — A selecção dos candidatos será efectuada 
através de Prova Teórica de Conhecimentos Gerais e Avaliação Curricu-
lar, que serão avaliadas, respectivamente, de 0 a 20 valores.

5.1 — A Prova Teórica de Conhecimentos Gerais destina -se a avaliar 
o nível de conhecimentos dos candidatos exigíveis e adequados ao 
exercício das suas funções, terá a forma escrita e a duração de uma hora 
e trinta minutos, versando sobre a seguinte legislação:

Referência 1
a) Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional 

n.º 1/2005, de 12 de Agosto;
b) Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios 

e das Freguesias, assim como as respectivas competências — Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro e rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 
de Fevereiro e Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de Março;

c) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

d) Regime das Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários e Agentes 
da Administração Pública — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações da Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, 
Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio e da Portaria n.º 666 -A/2007, de 1 de Junho;

e) Regime da Duração e Horário de Trabalho da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com as alterações 
do Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

g) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação — Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na versão alterada e republicada pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro;

h) Regulamento Municipal da Edificação e da Urbanização, aprovado 
na 25.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal, de 2 de Dezembro de 
2002 e na 5.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, em 19 e 20 de 
Dezembro de 2002, disponível em www.cm -odivelas.pt;

i) Áreas Urbanas de Génese Ilegal — Lei n.º 91/95, de 2 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 165/99, de 14 de Se-
tembro, Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto e Lei n.º 10/2008, de 20 de 
Fevereiro.

Referência 2
a) Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional 

n.º 1/2005, de 12 de Agosto;
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b) Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios 
e das Freguesias, assim como as respectivas competências — Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro e rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 
de Fevereiro e Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de Março;

c) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

d) Regime das Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários e Agentes 
da Administração Pública — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações da Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, 
Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio e pela Portaria n.º 666 -A/2007, de 1 de Junho;

e) Regime da Duração e Horário de Trabalho da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com as alterações 
do Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

g) Código dos Contratos Públicos e regime sobre princípios e regras 
a que devem obedecer as respectivas comunicações — Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, de 25 de Julho.

Referência 3
a) Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional 

n.º 1/2005, de 12 de Agosto;
b) Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios 

e das Freguesias, assim como as respectivas competências — Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro e rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 
de Fevereiro e Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de Março;

c) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

d) Regime das Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários e Agentes 
da Administração Pública — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações da Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, 
Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio e da Portaria n.º 666 -A/2007, de 1 de Junho;

e) Regime da Duração e Horário de Trabalho da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com as alterações 
do Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

g) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação — Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na versão alterada e republicada pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro;

h) Regulamento Municipal da Edificação e da Urbanização, aprovado 
na 25.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal, de 2 de Dezembro de 
2002 e na 5.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, em 19 e 20 de 
Dezembro de 2002, disponível em www.cm -odivelas.pt;

Referência 4
a) Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional 

n.º 1/2005, de 12 de Agosto;
b) Regime Jurídico do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios 

e das Freguesias, assim como as respectivas competências — Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro e rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 
de Fevereiro e Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de Março;

c) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

d) Regime das Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários e Agentes 
da Administração Pública — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações da Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, 
Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio e da Portaria n.º 666 -A/2007, de 1 de Junho;

e) Regime da Duração e Horário de Trabalho da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com as alterações 
do Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

f) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública — Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

g) Código do Trabalho e respectiva regulamentação — Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto, regulamentada pela Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;

h) Regime de Vínculos, Carreiras e de Remunerações dos Trabalha-
dores que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro.

5.2 — A Avaliação Curricular será efectuada nos termos do artigo 22.º, 
do Decreto -Lei n.º 204/98,de 11 de Julho.

5.2.1 — A Classificação de Serviço/Avaliação de Desempenho, será 
considerada como factor de apreciação na avaliação curricular, sendo 
a ponderação feita através da expressão quantitativa, sem arredonda-
mento, por aplicação conjugada do n.º 4, do artigo 22.º com o n.º 4, do 
artigo 53.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de actas de reuniões de júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

7 — Sistema de Classificação Final — a classificação final, expressa 
na escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética simples da 
classificação obtida nos métodos de selecção, considerando -se não apro-
vados os candidatos que na classificação final obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores, conforme determina o artigo 36.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

8 — Apresentação das Candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do pre-

sente Aviso.
8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos à Presi-

dente da Câmara Municipal de Odivelas, podendo ser entregues pesso-
almente na Divisão de Recursos Humanos — Secção de Recrutamento e 
Selecção, sita na Alameda do Poder Local, n.º 3 -B, Odivelas, das 09h30 
às 12h00 e das 14h30 às 17h00, ou remetidos pelo correio, com aviso de 
recepção, expedidos até ao último dia do prazo de entrega de candidatu-
ras, para Câmara Municipal de Odivelas, Rua Vasco Santana, n.º 21 A, 
2620 -364 Ramada, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número e 
data do Bilhete de Identidade;

b) Habilitações Literárias;
c) Habilitações Profissionais;
e) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
g) Identificação do concurso a que se candidata, nomeadamente o 

número do Aviso e a referência;
h) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem rele-

vantes para a apreciação do seu mérito;
i) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato reúne 

os requisitos gerais e especiais para o provimento em funções públicas, 
constantes do artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Os requerimentos devem vir acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada pelo 
serviço de origem, da qual constem a existência e a natureza do vínculo, a 
categoria detida, o tempo de permanência em lugar do Mapa de Pessoal em 
que se encontra provido, a antiguidade na categoria, na carreira e na função 
pública, bem como a Classificação de Serviço/Avaliação de Desempenho, 
na sua expressão quantitativa, reportada aos anos relevantes para promoção;

b) Curriculum vitae, detalhado e assinado;
c) Documentos comprovativos das Habilitações Literárias;
d) Documentos comprovativos da Formação Profissional;
e) Fotocópia do Bilhete de Identidade actualizado;
g) Documento comprovativo dos elementos que os candidatos con-

siderem relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam 
constituir motivo de preferência legal.

8.4 — Os candidatos pertencentes ao Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Odivelas estão dispensados da apresentação da decla-
ração a que se refere a alínea a) do n.º 8.3 sendo ainda dispensada a 
apresentação dos documentos que constem dos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser expressamente mencionado nos seus 
processos de candidatura.

8.5 — Nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem, juntamente com 
o requerimento, os documentos de admissão exigidos no presente aviso.

9 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão 
afixadas nas instalações da Câmara Municipal de Odivelas, na Divisão 
de Recursos Humanos, Alameda do Poder Local, n.º 3 B Odivelas.

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto Entidade Empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.” (Despacho conjunto n.º 373/2002, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 31 de Março).

18 de Setembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Sérgio 
Paiva.
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